
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA
 

PROCESSO N.º: 45829/2017

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

CNPJ: 03.579.836/0001-80

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: GUSTAVO DE MELO ANICEZIO

RELATOR: MOISES MACIEL

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: ALTO ARAGUAIA

NÚMERO OS: 11984/2018

EQUIPE TÉCNICA: EDNEI ECKEL

 

 

 

Data de processamento: 30/09/2018 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PSKUA6.



SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO 2

2. ANÁLISE DA DEFESA 2

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES 9

4. CONCLUSÃO 9

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE 10

4.2. NOVAS CITAÇÕES 10

APÊNDICE - A - Audiências Públicas Quadrimestrais de Metas Fiscais de 2017 12

APÊNDICE - B - Ofício de Comunicação de Troca Sistema Gestão 24

Página 1 de 42Data de processamento: 30/09/2018 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PSKUA6.



1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

Trata-se de análise de defesa apresentada pelos , referente àsSenhor Gustavo de Melo Anicézio

irregularidades apontadas no Relatório Preliminar de Auditoria das Contas Anuais de Governo, do município de Alto

, referente ao exercício de 2017.Araguaia

O relatório preliminar apontou quatro irregularidades, abaixo apontadas, de acordo com a

classificação definida pela Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa TCE-MT

02/2015.

2. ANÁLISE DA DEFESA

A análise da defesa apresentada levará em conta os argumentos apresentados pelo Defendente,

mas, principalmente, os documentos comprobatórios utilizados para embasar os argumentos oferecidos.

GUSTAVO DE MELO ANICEZIO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre não foi avaliado em audiência pública na Câmara

  - Tópico - Municipal, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Alega o recorrente que diante da importância dos relatórios fiscais como instrumentos de gestão e

de transparência, para medir os índices de qualidade da administração pública, jamais se eximiria de cumprir com o

dever de realizar as Audiências Públicas para a apresentação e explicação das informações inerentes aos Relatórios

Fiscais.

Trouxe em sua defesa as publicações dos convites, as atas das audiências e as listas de presença

para comprovar a realização das audiências públicas referentes aos três quadrimestres de 2017.

Análise da defesa:

Os documentos apresentados pelo recorrente evidenciam que as audiências públicas para a

avaliação do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre de 2017, foram realizadas na forma exigida pela

Lei de Responsabilidade Fiscal (Apêndice A), , portanto, a irregularidade apontada preliminarmente pelasanando

equipe técnica.

Situação da análise: SANADO
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2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Indisponibilidade financeira para cobertura das obrigações financeiras, antes da inscrição de restos a pagar

não processados do exercício, no total de R$ 380.980,25, contrariando o § 1°, do art. 1°, LRF (equilíbrio das

   - Tópico - contas públicas) 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O recorrente informa inicialmente situação de exceção enfrentada pelo município em 2017 pela

troca do sistema de gestão Quality pelo Betha, que gerou divergência nos registros contábeis e erros técnicos

durante a execução orçamentária. Segundo o recorrente, tal situação foi comunicada ao TCE/MT em 04/12/2017, por

meio do Ofício nº 641/2017, protocolizado sob nº 355895/2017.

Discorda do apontamento da equipe técnica de indisponibilidade financeira para cobertura das

obrigações financeiras, antes da inscrição de restos a pagar não processados do exercício, no total de R$

380.980,25, uma vez que o quociente de disponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar foi de 1,98,

conforme quadro, da página 21, do relatório preliminar de auditoria.

Alega que aquilo que a equipe técnica apresenta como indisponibilidade financeira, na verdade, 

, causado por informações distorcidas quando da mudança do sistema detrata-se de erro técnico da administração

gestão contábil/financeira, que permitiu a realização de empenho de despesas em fonte de recursos sem saldos e/ou

saldos insuficientes, conforme demonstrado pela equipe técnica no quadro da indisponibilidade financeira por fonte

de recursos,  que apurou o valor total de R$ 380.980,25 de indisponibilidade, páginas 21 e 22.

Trouxe também os quadros 6.4 e 6.5 do relatório técnico (página 83 a 85), que demonstram

Superávit/Déficit Financeiro Total - Exceto RPPS, que apurou um Superávit do Executivo de R$ 4.861.900,41 e

Quociente da Situação Financeira por Fonte (QSF) – Exceto RPPS, destacando que na Fonte 00 – Recursos

Ordinários, o superávit do Executivo foi de R$ 6.407.889,51.

Alega que, desse modo, utilizando-se o superávit apurado na fonte “00” – Recursos Ordinários para

cobrir os déficits das fontes 01, 02 e as vinculadas, ainda assim o superávit seria de R$ 4.418.997,91 na fonte “00” de

recursos ordinários.

Argumenta ainda que, como os recursos da fonte “00” – recursos ordinários, são de livre utilização,

todas as despesas vinculadas que apresentam déficit, poderiam e deveriam perfeitamente ter sido realizadas na

fonte “00” sem nenhum problema, pois o que não pode é utilizar recursos vinculados para pagamento de despesas

estranhas a sua finalidade.

Trouxe como entendimento o conceito de fonte/destinação de recursos constante no MCASP 7ª

edição.

Finaliza, alegando que claramente houve equívoco por parte da Administração, causado

exclusivamente pelas distorções dos saldos das contas contábeis quando da implantação do novo sistema, no

momento da classificação das despesas nas fontes vinculadas (15, 18, 22, 23, 24 e 30), caracterizando uma

inconsistência técnica, já que tais fontes deveriam ser realizadas na fonte ordinária “00”, uma vez que as fontes

vinculadas não possuíam saldo ou insuficiência de saldo.

Com base nos argumentos apresentados, pede a reconsideração do apontamento e sua conversão

em determinação.
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Análise da defesa:

O recorrente atribui a indisponibilidade financeira  a erros técnicos dapor fonte de recursos

Administração, decorrentes da migração do sistema de gestão pública.

Sobre isso, cabe argumentar que a opção da Administração de trocar o sistema de gestão, por si

só, não é justificativa coerente para a existência de descontrole da disponibilidade financeira por fonte de recursos,

pois essa classificação visa justamente controlar os recursos em função dos objetivos a que estiverem vinculados.

O mecanismo de controle por fonte de recursos se inicia na previsão orçamentária. O Manual de

Contabilidade Aplicado ao Setor Público (STN, p. 134) destaca que o código de fonte/destinação de recursos exerce

um duplo papel no processo orçamentário pois, na “receita orçamentária, esse código tem a finalidade de indicar a

destinação de recursos para a realização de determinadas despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária,

identifica a origem dos recursos que estão sendo utilizados”.

O controle por fonte/destinação de recursos contribui para o atendimento do parágrafo único do art.

8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma Lei que dispõe sobre a vinculação de recursos e a sua aplicação para os fins

a que foram previstos.

Déficit financeiro evidencia falta de planejamento pois, a apropriação de obrigações (passivos

financeiros) em montante superior ao saldo dos ativos financeiros caracteriza vinculação acima do saldo máximo

disponível, podendo gerar no longo prazo indisponibilidade de caixa por fonte de recursos.

Portanto, se havia recursos disponíveis na fonte”00” – Recursos Ordinários e, sendo dela a origem

dos recursos para cobrir eventuais déficits das fontes vinculadas, deveria ter registrado a transferência de recursos

entre as fontes ou, se os saldos estavam errados, o procedimento de conciliação contábil/financeiro deveria ter

detectado e corrigido para garantir a regularidade da prestação de contas.

No entanto, apesar dessa irregularidade no controle da execução orçamentária por fonte de

recursos - que merece registro para que o gestor passe a registrar corretamente os atos de gestão no sistema

contábil/financeiro - cabe analisar, com base no próprio relatório técnico preliminar (Quadros 6.4 e 6.5 – páginas 83 a

85), que de fato ,  e que a fonte “00” –em 31/12/2017 o superávit total do Poder Executivo foi de R$ 4.861.900,41

Recursos Ordinários, apresentou um superávit de R$ 6.407.889,51, portanto, havia recursos suficientes para cobrir o

déficit de R$ 380.980,25 nas fontes de recursos vinculados apurado pela equipe técnica (Quadro de indisponibilidade

financeira por fonte – página 21 do relatório técnico preliminar).

Portanto, apesar da irregularidade decorrente ou da falta de registro das transferências de recursos

da fonte “00” para as demais fontes ou, da falta de controle da execução orçamentária por fonte de recursos, sana-se

a irregularidade pela existência de superávit financeiro suficiente na fonte "00 de Recursos Ordinários   ( R$

6.407.889,51), para cobrir o déficit de R$ 380.980,25, nas fontes de recursos 15, 18, 22, 23, 24 e 30.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Situação da análise: SANADO
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3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de crédito adicional por superávit financeiro sem recursos disponíveis no total de R$ 2.452.415,19,

  - Tópico - em contrariedade ao art. 43, da Lei 4.320/64 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Alega o recorrente o mesmo equívoco técnico da Administração em decorrência da troca do

sistema de gestão, já relatado no achado 2.1 e pede a compreensão e sensibilidade da equipe técnica sobre a

análise correta dos fatos.

Aponta o quadro 1.2 (páginas 57 e 58) do relatório técnico, que demonstrou a abertura de créditos

adicionais a serem suportados pelos saldos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de

2016.

Afirma que tais inconsistências novamente tiveram como causa primordial os saldos divergentes

apresentados no momento da migração dos dados do sistema antigo para o novo sistema de gestão.

Argumenta que sendo a inconsistência decorrente de equivoco técnico, não causando, portanto,

nenhum endividamento por assunção de despesas sem a respectiva cobertura. Além disso, ainda que tenha ocorrida

a abertura dos créditos citados no apontamento, se quer foram utilizados, pois conforme os quadros 6.4 e 6.5 (página

83), o fechamento do exercício de 2017 apresentou superávit financeiro na fonte “00” – recursos ordinários de R$

6.407.889,51 e mesmo após a compensação das fontes deficitárias, o superávit foi de R$ 4.861.900,41.

Com base nos argumentos apresentados, pede a reconsideração do apontamento e sua conversão

em determinação.

Análise da defesa:

Alega o recorrente erro técnico da Administração para a abertura de créditos adicionaispor

 inexistente ou insuficiente e que o exercício de 2017 se encerrou com superávit total de R$superávit financeiro

4.861.900,41.

Pois bem, cabe primeiramente consultar o que a lei diz sobre a abertura de créditos adicionais por

superávit financeiro:

 

Lei 4.320/1964
 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; (Grifou-se).

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o

passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e

as operações de credito a eles vinculadas.
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A  apresentou as seguintes aberturas de créditos adicionaisprestação de contas da Administração

em desacordo com a previsão legal, já que não havia superávit financeiro suficiente apurado no balanço patrimonial

do exercício anterior, para suportar os créditos adicionais abertos:

 

 Fonte Descrição

Superávit

Financeiro do

Exercício

Anterior

Créditos

Adicionais

por

Superávit

Financeiro

    00 Recursos Ordinários 421.534,04 2.513.335,57

    02
Receitas de impostos e de Transferências de

Impostos - Saúde
397.920,09 526.015,00

    14
Transferência de Recursos do Sistema único de

 Saúde - União
226.027,16 274.300,00

    18

Transferências do FUNDEB (aplicação na remuneração dos

profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação

Básica)

-981.379,04 549.000,00

 

 

Vê-se, pelo quadro, que nenhuma das fontes tinha saldo disponível suficiente de Superávit

Financeiro do , para suportar os valores de créditos adicionais abertos em 2017.Exercício Anterior

Portanto, a alegação do recorrente de que os créditos abertos no exercício de 2017 estariam

suportados pelo com superávit total do encerramento do próprio exercício de 2017 (R$ 4.861.900,41) é

improcedente, pois a lei é clara que o no caso de abertura de créditos adicionais por superávit financeiro, eles virão

do superávit apurado em balanço patrimonial do .exercício anterior

Abrir crédito adicional sem a disponibilidade dos recursos correspondentes é conduta temerária das

mais graves, pois expõe a Administração a riscos fiscais que podem causar o desequilíbrio financeiro do Município.

Não bastasse o descumprimento legal, chama atenção a alegação do recorrente, pois, como

poderia a Administração no momento que abriu tais créditos adicionais, saber previamente que encerraria o exercício

com superávit!?

Tratando agora da justificativa de erro técnico da Administração para a irregularidade, cabe

esclarecer que a classificação dos recursos por fontes, visa justamente controlar os recursos em função dos objetivos

a que se destinam, ou seja, para auxiliar a gestão no controle da execução do seu plano de governo.

O mecanismo de controle por fonte de recursos se inicia na previsão orçamentária. O Manual de

Contabilidade Aplicado ao Setor Público (STN, p. 134) destaca que o código de fonte/destinação de recursos exerce

um duplo papel no processo orçamentário pois, na “receita orçamentária, esse código tem a finalidade de indicar a

destinação de recursos para a realização de determinadas despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária,

identifica a origem dos recursos que estão sendo utilizados”.

O controle por fonte/destinação de recursos contribui para o atendimento do parágrafo único do art.

8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma Lei que dispõe sobre a vinculação de recursos e a sua aplicação para os fins

a que foram previstos.

Diante da não comprovação da existência de superávit financeiro do exercício anterior suficiente

para a abertura dos créditos adicionais no exercício de 2017,  a irregularidade.mantém-se
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Situação da análise: MANTIDO

4) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) Encaminhamento das contas de governo extemporânea, em afronta ao art. 1°, I, da Resolução Normativa n°

  - Tópico - 032/2012-TCE/MT 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Alega que com relação à carga referente às Contas Anuais de Governo, vários foram os fatores que

impediram o envio no prazo inicialmente previsto.

Destaca que o Município passou por diversas dificuldades durante o ano de 2017, que impactaram

na remessa tempestiva do APLIC, primeiro por que o sistema de gestão pública contratado da antiga fornecedora

não permitiu o envio tempestivo das cargas do APLIC até o mês de abril de 2017, quando se encerrou o contrato com

a empresa contratada.

Anexa à defesa, o Ofício nº 641/2017 – protocolizado no TCE/MT sob nº 355895/2017 (Apêndice

B), de pedido de prorrogação do prazo para envio das cargas do sistema APLIC, em razão da troca de sistemas de

gestão e pelas inúmeras divergências contábeis geradas pelo sistema substituído (Quality Sistemas), principalmente

pela inadequação ao novo plano de contas.

Alega que a migração de dados entre os sistemas apresentou inconsistências decorrentes de três

planos de contas ativos no sistema que foi substituído (Quality), sendo uma para o Tribunal de Contas, outro do

próprio sistema e outro nomeado como PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público), o que dificultou a

conversão de dados.

Argumenta, que apesar de todas essas dificuldades, trabalhou-se incessantemente para o status do

APLIC ficasse em dia, fato este comprovado pelos envios das cargas de fevereiro a junho de 2017, que ocorreram no

período de 07/01/2018 a 08/02/2018 e que isso se deu pela força tarefa realizada pela Administração em conjunto

com a nova empresa contratada, Staf Sistemas, atual fornecedora do software de gestão pública.

Acredita não ter havido qualquer prejuízo à fiscalização deste Tribunal de Contas.

Por fim, pede que a irregularidade seja sanada, com base no princípio da razoabilidade ou, não

sendo, que reduza a penalidade de multa a ser aplicada, diante na inexistência de qualquer intenção da

Administração de omitir informações.

Análise da defesa:

Os argumentos e justificativas da defesa para o encaminhamento extemporâneo da prestação de

contas de governo ao TCE/MT, estão todos fundamentados na troca do sistema de gestão e nos problemas técnicos

decorrentes dessa migração a partir do software anteriormente utilizado (Quality).

Anexou à defesa o ofício ao TCE/MT, de solicitação de dilação de prazos para o envio das cargas

do APLIC, sob a alegação de “situação de exceção” por problemas decorrentes da migração de sistema (Ofício nº

641/2017, sob protocolo nº 355895/2017 de 04/12/2017), porém, não trouxe a decisão proferida deferindo ou não o

.pedido

Isso posto, cabe argumentar que a prestação de contas representa além de uma obrigação legal, o

compromisso da Administração com a transparência e com a eficiência na gestão pública.
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Diante dos argumentos apresentados pela defesa, é de suma importância trazer os fundamentos

legais do dever da Administração de prestar contas e, em qual prazo ela deve ocorrer:

 

Resolução de Consulta nº 36/2012 – TCE/MT

Art. 1º Determinar às organizações municipais a remessa, exclusivamente por meio do

Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – APLIC, das seguintes cargas:

I. Plano Plurianual - PPA, até o dia 31/12 do primeiro ano de mandato do prefeito;

II. Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, até o dia 31/12 do ano anterior ao que se

refere;

III. Lei Orçamentária Anual - LOA, até o dia 15/01 do ano a que se refere;

IV. Contas anuais de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo, no dia

seguinte ao término do prazo a que se refere o artigo 209 da Constituição Estadual.
(Grifou-se).

 

Lei Complementar 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT)

CONTAS DOS PREFEITOS

Art. 26 O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio, até o final do exercício financeiro

seguinte à sua execução, sobre as contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal.

Parágrafo único. As contas abrangerão a totalidade do exercício financeiro,

compreendendo as atividades do Executivo e do Legislativo, restringindo-se o parecer

prévio às contas do Poder Executivo.

Art. 34 A elaboração do parecer prévio não envolve o exame de responsabilidade dos

administradores e demais responsáveis de unidades gestoras, por dinheiros, bens e

valores públicos, cujas contas deverão ser apresentadas em separado e julgadas

conforme previsto no regimento interno e demais provimentos do Tribunal.

 

Constituição Estadual de Mato Grosso

Art. 47 O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, é exercido com o auxílio

do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas, anualmente, pelo Governador do Estado, mediante

parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias, a contar de seu recebimento e enviado

à Assembleia Legislativa para julgamento;

Art. 210 O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio circunstanciado sobre as contas

que o Prefeito Municipal deve, anualmente, prestar, podendo determinar para esse fim a

realização de inspeções necessárias, observado:

I - as contas anuais do Prefeito Municipal do ano anterior serão apreciadas pelo Tribunal

de Contas, dentro do exercício financeiro seguinte;

Constituição Federal de 1988

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio

do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

  I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante

parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa

a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;
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Vê-se pela legislação a importância da prestação de contas de governo por parte dos Chefes do

Poder Executivo e, o quanto o descumprimento desse dever - seja não entregando as contas, seja não cumprindo o

prazo para a entrega – prejudica toda a transparência da gestão pública.

Justificar o descumprimento do prazo para a prestação de contas de um exercício, à problemas

decorrentes da migração de sistema de gestão, evidencia a falta de compromisso da Administração com a legalidade

e os princípios que regem a Administração Pública, em especial, com a prestação de contas da gestão.

Como admitir que o sistema financeiro e contábil da Prefeitura não esteja devidamente conciliado e

fechado mensalmente para prestar contas à sociedade sobre a qualidade da gestão pública.

Não se pode atribuir o descumprimento legal, à ferramenta de controle da gestão, ou seja, a

migração de software não é justificativa para divergências de saldo nos sistemas contábeis/financeiros, a gestão

pode e deve buscar ferramentas que lhe garantam maior eficiência no controle e na gestão dos recursos públicos,

porém independentemente da ferramenta, os saldos contábeis, financeiros e orçamentários devem estar

devidamente conciliados e disponíveis para a regular prestação de contas, conforme prevê a legislação.

Os achados 2.1 e 3.1 revelam bem os problemas da falta de controle dos registros contábeis e

financeiros. É bom que se diga que a conciliação contábil e financeira é indispensável e fundamental para manter os

registros corretamente classificados, para garantir demonstrações financeiras fidedignas.

É impossível pensar uma gestão sem o mínimo de controle e integração dos sistemas contábil e

financeiro, afinal com base em que o município foi gerido em 2017, qual o controle dos fatos que alteraram a situação

patrimonial e financeira da Prefeitura.

O dever de prestar contas é justamente para garantir e exigir dos gestores o controle contínuo dos

fatos e dos atos de gestão, portanto, a não prestação de contas mensal, logicamente comprometerá também a anual.

Portanto, cabia a Administração independentemente do sistema de gestão utilizado, garantir a

prestação de contas dentro do prazo legalmente previsto, para emissão do parecer prévio pelo Tribunal de Contas.

Conclui-se, com base na análise da defesa, que os argumentos apresentados são improcedentes e

incapazes de sanar a irregularidade, portanto, mantém-se o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Recomenda-se ao Chefe do Poder Executivo de Alto Araguaia que mantenha o regular controle da

, garantindo execução orçamentária por fontes de recursos a devida conciliação dos saldos contábeis/financeiros,

 e, garantindo também, para assegurar a fidedignidade das informações e das demonstrações financeiras o registro

de todas as transferências de recursos necessárias e legalmente permitidas para cobrir eventuais indisponibilidades

.financeiros nas fontes de recursos

4. CONCLUSÃO

Com base na análise da defesa - argumentos e documentos comprobatórios apresentados -

sanou-se as irregularidades apontada nos itens 1.1 e 2.1 e manteve-se as apontadas nos itens 3.1 e 4.1.
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4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após a análise dos argumentos e dos documentos apresentados na defesa, sanou-se as

irregularidades preliminarmente apontadas pela equipe técnica nos itens 1.1 e 2.1 e, manteve-se as apontadas nos

itens 3.1 e 4.1, conforme abaixo apresentado:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017GUSTAVO DE MELO ANICEZIO

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de crédito adicional por superávit financeiro sem recursos disponíveis no total de R$ 2.452.415,19,

  - Tópico - em contrariedade ao art. 43, da Lei 4.320/64 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) Encaminhamento das contas de governo extemporânea, em afronta ao art. 1°, I, da Resolução Normativa n°

  - Tópico - 032/2012-TCE/MT 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2. NOVAS CITAÇÕES

O Responsável pela irregularidade constante no presente Relatório foi devidamente citado, tendo

se manifestado dentro do prazo estabelecido, não havendo portanto, a necessidade de novas citações.
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EDNEI ECKEL

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 1 de Outubro de 2018.
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APÊNDICE - A - Audiências Públicas Quadrimestrais de Metas Fiscais de 2017

APÊNDICE - A

Audiências Públicas Quadrimestrais de Metas Fiscais de 2017
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Ofício de Comunicação de Troca Sistema Gestão
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